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Jerónimo da Silva do cargo de Embaixador de Portugal 
em Belgrado.

Assinado em 15 de Setembro de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 2 de Outubro de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. 

 Decreto do Presidente da República n.º 118/2008

de 13 de Outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 1.ª classe Paulo Tiago Fernandes Jeró-
nimo da Silva para o cargo de Embaixador de Portugal 
em Zagrebe.

Assinado em 15 de Setembro de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 2 de Outubro de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. 

 Decreto do Presidente da República n.º 119/2008

de 13 de Outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro 
plenipotenciário de 1.ª classe Luís José Moreira da Silva 
Barreiros do cargo de Embaixador de Portugal em Za-
grebe.

Assinado em 15 de Setembro de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 2 de Outubro de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. 

 Decreto do Presidente da República n.º 120/2008

de 13 de Outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 1.ª classe Luís José Moreira da Silva 

Barreiros para o cargo de Embaixador de Portugal em 
Havana.

Assinado em 15 de Setembro de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 2 de Outubro de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. 

 Decreto do Presidente da República n.º 121/2008
de 13 de Outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 1.ª classe Mário Godinho de Matos do 
cargo de Embaixador de Portugal em Havana.

Assinado em 15 de Setembro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 2 de Outubro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de 

Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. 

 Decreto do Presidente da República n.º 122/2008
de 13 de Outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 1.ª classe Mário Godinho de Matos para 
o cargo de Embaixador de Portugal em Maputo.

Assinado em 15 de Setembro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 2 de Outubro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de 

Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 148/2008
Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia Mu-

nicipal de Santa Maria da Feira aprovou em 24 de Junho 
de 2005 a suspensão parcial do respectivo Plano Director 
Municipal (PDM) na área delimitada na planta de ordena-
mento anexa à presente resolução, pelo prazo de dois anos, 
bem como o estabelecimento de medidas preventivas para 
a mesma área, por igual prazo.
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O PDM de Santa Maria da Feira foi ratificado atra-
vés da Resolução do Conselho de Ministros n.º 56/93, 
de 19 de Agosto, rectificada pela Declaração de 
Rectificação n.º 214/93, de 30 de Outubro, tendo 
posteriormente sido objecto de alteração por força 
da deliberação da Assembleia Municipal de Santa 
Maria da Feira, tornada pública através da declara-
ção n.º 405/2000 (2.ª série), de 22 de Dezembro, e 
por força da ratificação do Plano de Urbanização de 
Picalhos pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 147/2007, de 28 de Setembro.

O município fundamenta a necessidade de suspensão 
parcial do PDM em vigor na alteração significativa 
das perspectivas de desenvolvimento social para o 
local, incompatíveis com as opções contidas no actual 
PDM, o qual, aliás, se encontra em procedimento de 
revisão.

A área a suspender é de 68,60 ha, localizando -se na 
freguesia de Santa Maria de Lamas e encontrando -se classi-
ficada na actual carta de ordenamento do PDM quer como 
áreas de salvaguarda estrita integrando áreas agrícolas e 
florestadas a preservar, quer como zona industrial, cujos 
regimes de ocupação, uso e transformação do solo se en-
contram plasmados, respectivamente, nos artigos 25.º a 
29.º e 42.º a 44.º do Regulamento.

O concelho de Santa Maria da Feira é um dos muni-
cípios do distrito de Aveiro que representa a maior fatia 
em termos de concentração industrial e de mão -de -obra 
activa, caracterizando -se, economicamente, por um forte 
sector secundário, seguindo -se o sector terciário com 
27  %.

Da actividade industrial existente, verifica -se que são 
as indústrias transformadoras de cortiça e do calçado os 
principais sectores de actividade, seguindo -se a metalo-
mecânica.

É pois nesta perspectiva que o município de Santa 
Maria da Feira pretende implementar o PEC — Parque 
Empresarial da Cortiça, projecto de inegável interesse 
para o desenvolvimento económico e social do concelho, 
encontrando -se já previsto de forma clara na revisão 
do PDM.

Deste modo e considerando que o procedimento de 
revisão ainda não se encontra concluído e que se afigura 
impossível de concretizar a referida pretensão de inves-
timento face à actual disciplina urbanística de ocupação, 
uso e transformação do solo prevista no PDM, a suspensão 
apresenta -se como uma via legalmente possível e sufi-
cientemente célere para responder de forma satisfatória à 
concretização do PEC, assim se evitando a dissuasão do 
investimento pretendido e a sua eventual relocalização 
noutro concelho.

Aduz ainda o município à impossibilidade de concre-
tização imediata do projecto face ao actual PDM, o facto 
de as actuais zonas industriais não se encontrarem devi-
damente dimensionadas para as necessidades da indústria 
da cortiça.

A presente suspensão parcial foi instruída com a cola-
boração da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Norte.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 e no 

n.º 5 do artigo 100.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 
de Setembro, na redacção conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 316/2007, de 19 de Setembro, e nos termos da alí-

nea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de 
Ministro resolve:

1 — Ratificar a suspensão parcial do Plano Director 
Municipal de Santa Maria da Feira, concretamente as dis-
posições a que respeitam os artigos 25.º a 29.º e 42.º a 44.º 
do respectivo Regulamento, na área delimitada na planta 
anexa à presente resolução e que dela faz parte integrante, 
pelo prazo de dois anos.

2 — Publicar, em anexo, o texto das medidas preven-
tivas aprovadas pela Assembleia Municipal Santa Maria 
da Feira em 24 de Junho de 2005 para a mesma área, a 
vigorar pelo prazo de dois anos.

Presidência do Conselho de Ministros, 25 de Setembro 
de 2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa.

Medidas preventivas

Artigo 1.º

Âmbito territorial

As medidas preventivas destinam -se a ser aplicadas 
territorialmente na área assinalada na planta anexa à escala 
de 1:5000.

Artigo 2.º

Âmbito material

1 — Ficam sujeitas a parecer vinculativo da Comissão 
de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte, 
sem prejuízo de quaisquer outros condicionalismos le-
galmente exigidos, na área de intervenção, com o âm-
bito territorial definido no artigo anterior, as seguintes 
acções:

a) Operações de loteamento e obras de urbanização;
b) Obras de construção civil, ampliação, alteração e 

reconstrução, com excepção das que estejam sujeitas ape-
nas a um procedimento de comunicação prévia à Câmara 
Municipal;

c) Trabalhos de remodelação de terrenos;
d) Obras de demolição de edificações existentes, excepto 

as que, por regulamento municipal, possam ser dispensadas 
de licença ou autorização;

e) Derrube de árvores em maciço ou destruição do solo 
vivo e do coberto vegetal.

2 — Ficam excluídas do âmbito da aplicação das me-
didas provisórias as acções validamente autorizadas antes 
da sua entrada em vigor, bem como aquelas em relação às 
quais exista já informação prévia favorável válida.

Artigo 3.º

Âmbito temporal

1 — O prazo de vigência das medidas preventivas defi-
nidas no artigo anterior é de dois anos contado a partir da 
sua entrada em vigor, podendo ser prorrogável por mais 
um, se tal se considera necessário.

2 — Durante o prazo de vigência mencionado no nú-
mero anterior, fica suspenso o Plano Director Municipal 
nas áreas abrangidas pelas presentes medidas preventi-
vas. 
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 Resolução do Conselho de Ministros n.º 149/2008
Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia Mu-

nicipal da Covilhã aprovou em 4 de Abril de 2008 a sus-
pensão parcial do respectivo Plano Director Municipal 
(PDM) na área delimitada na planta de ordenamento anexa 
à presente resolução, pelo prazo de dois anos, bem como 
o estabelecimento de medidas preventivas para a mesma 
área, por igual prazo.

O PDM da Covilhã foi ratificado através da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 124/99, de 23 de Outubro, 
tendo posteriormente sido alterado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.º 88/2004, de 5 de Julho.

O município fundamenta a necessidade de suspensão 
parcial do Plano Director Municipal em vigor na alteração 
significativa das perspectivas de desenvolvimento social 
para o local, incompatíveis com as opções contidas no 
actual PDM, o qual, aliás, se encontra em procedimento 
de revisão.

A área a suspender é de 83,9 ha, localizando -se na 
freguesia de Tortosendo e encontrando -se classifi-
cada na actual carta de ordenamento do PDM como 
espaços agrícolas integrando áreas a beneficiar pelo 
Aproveitamento Hidroagrícola da Cova da Beira e 
áreas de grande aptidão agrícola, espaços agrícolas 
complementares e de protecção e enquadramento e, 
ainda, espaços naturais e culturais integrando áreas de 
protecção e valorização ambiental, cujos regimes de 
ocupação, uso e transformação do solo se encontram 
plasmados, respectivamente, nos artigos 14.º, 15.º e 
17.º do Regulamento.

A opção quanto à área a suspender justifica -se pela 
necessidade de viabilização de investimentos estratégicos 
de elevada relevância para o concelho, cuja dimensão e 
importância se encontra atestada pela classificação de 
projecto de interesse nacional (PIN).

Tal necessidade pressupõe pois a criação de novos es-
paços para uso industrial, atento o facto de os espaços 
existentes se apresentarem já com uma taxa de ocupação 

significativamente alta, não constituindo alternativa para 
a concretização dos pretendidos investimentos.

Perspectiva -se, por outro lado, que a conclusão do pro-
cedimento de revisão do PDM possa levar ainda mais 
algum tempo, o que por si só pode, não se optando pela 
presente suspensão, comprometer as pretensões de inves-
timento referidas.

Realça -se ainda que as pretensões assumidas para a 
área objecto de suspensão encontram eco no Plano de 
Pormenor da Zona Industrial do Tortosendo — 3.ª fase, 
já em elaboração, coincidindo aquela área com a área de 
intervenção deste último.

Finalmente refere ainda o município, na fundamen-
tação aduzida, que o referido Plano de Pormenor irá 
permitir articular o desenvolvimento e execução da 3.ª 
fase com as 1.ª e 2.ª fases, conferindo pois uma visão e 
estratégia de conjunto às opções planificatórias toma-
das e assegurando, numa perspectiva economicamente 
sustentada, a existência e qualificação das diversas infra-
-estruturas.

A presente suspensão parcial foi instruída com a cola-
boração da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Centro.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 e no 

n.º 5 do artigo 100.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 
de Setembro, na redacção conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 316/2007, de 19 de Setembro, e nos termos da alí-
nea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de 
Ministro resolve:

1 — Ratificar a suspensão parcial do Plano Director 
Municipal da Covilhã, concretamente as disposições a 
que respeitam os artigos 14.º, 15.º e 17.º do respectivo 
Regulamento, na área delimitada na planta anexa à pre-
sente resolução e que dela faz parte integrante, pelo prazo 
de dois anos.

2 — Publicar, em anexo, o texto das medidas preven-
tivas aprovadas pela Assembleia Municipal da Covilhã 




